LEI Nº 3.222, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda Pública a não executar os créditos tributários ou não tributários que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Fazenda Pública do Município de Timóteo autorizada a não executar os créditos tributários ou não tributários, inscritos em dívida ativa, cujo valor não ultrapasse a quantia de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) à época do ajuizamento da ação. 

§ 1º. Para fins de apuração do valor referido no caput, a Fazenda deverá considerar a soma de todo o crédito tributário ou não tributário não prescrito devido pelo sujeito passivo, ainda que constituído de mais de uma espécie tributária.

§ 2º. Em cumprimento ao princípio da economia processual, da celeridade e da eficiência, visando evitar despesas desnecessárias ao erário público, a Fazenda Pública Municipal fica autorizada a desistir das ações de execução fiscal cujo valor atualizado do crédito tributário ou não tributário executado não ultrapasse o valor estabelecido no caput. 

§ 3º. Os benefícios previstos nesta Lei poderão ser aplicados aos processos em curso, sem necessidade de devolução de numerário, caso tenha sido efetuado algum pagamento.

§ 4º. Os créditos tributários ou não tributários que não forem executados nos termos do caput deste artigo serão mantidos na dívida ativa até que sejam extintos por um dos motivos previstos em Lei.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.536, de 27 de dezembro de 2004.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de novembro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

